
 

 

 

DESPACHO N° 39/2026 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Caldas Novas - GO, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 32 do Regimento Interno, defere o 

recebimento do Projeto de Lei nº 25/2026, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade 

de inserção de código QR Code nas faturas de consumo emitidas pelo 

Departamento Municipal de Água e Esgoto de Caldas Novas – DEMAE, com 

acesso direto ao portal eletrônico da Câmara Municipal de Caldas Novas, e dá 

outras providências”  

 

Determine-se à Secretaria que adote as medidas necessárias para o 

regular prosseguimento do processo legislativo.  

 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Caldas Novas – GO, aos vinte 

e quatro dias do mês de fevereiro de 2026 (24/02/2026). 

 

 

 
 
 
 
 

Vereador Saulo Inácio – NOVO 
Presidente da Câmara Municipal de Caldas Novas – GO  

 

 

 


